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INDICAÇÃO Nº 241/2025  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a execução de aberturas laterais em quebra-molas para 

garantir o adequado escoamento das águas pluviais no bairro Verona 

 

JUSTIFICATIVA 

Verifica-se, no bairro Verona, a ocorrência frequente de acúmulo de água sobre a via pública nos 

pontos onde existem quebra-molas, especialmente em períodos chuvosos. Tal situação decorre da 

inexistência de aberturas laterais que possibilitem o escoamento regular das águas pluviais para a 

rede de drenagem existente. 

Essa deficiência tem ocasionado prejuízos à conservação do pavimento, aumento do risco de 

acidentes, transtornos a pedestres e motoristas, além de favorecer a deterioração da infraestrutura 

urbana. 

Diante disso, a execução de aberturas laterais em ambos os lados do quebra-molas mostra-se 

medida técnica necessária e de baixo custo, capaz de assegurar o correto direcionamento da água 

da chuva à rede pluvial, promovendo maior segurança viária, durabilidade do pavimento e melhoria 

das condições de mobilidade e salubridade urbana no local. 
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FOTOS DO LOCAL / LOCALIZAÇÃO 
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Viana, 16 de Dezembro de 2025. 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana 
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